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Abstenções

Aos dias do mês - de 20.---, nesta cidade dejaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê
Do quê para constar, faço este termo.
Eu ' - : Secretário, a subscrevi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR Ne '2025

:ÊYQga o inciso l do artigo 14 da Lçi
C9]Dl!!eLnentar n' 395/2023,

do Munjçípio - CGM, do Sjstenlê dç
ges.

Controlador Geral e de Controlador
Interno.

DAVID HILARTO NETO, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de
São Pauta, nos ternos do Processo SEI n' 3524709.420.00004174/2025-14.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulgo a
seguinte Lei Complementar:

Art. ]' Fica revogado o incisa T do artigo ] 4 da Lei Complementar n' 395, de
14 de dezembro de 2024

Art. 2' Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário

Prefeitura do Municípi APe JaãuE01y:a, aoss16 de junho de 2025.
em Scssàod%c-é'Z /.Cq / oZÍ

DAVID HILARIO NETO

Prefeito

iq.oõ- d Í

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em
16/06/2025, às 14:50, conforme horário oflcialde Brasília, com fundamento no
Decreto EstadualnP 67:$41, de !QdQabrílde 2023 e Decreto MunjciEêLdÊ
11eg ula m e! !tgçãe.da. processQf etrêJ.!içQ .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
hBpâ;ZZçjdadeg:âelón:ggv:brZçamp nas/seí/controlador externo.Qhp?
eçpQ?dpçy QrltQ:.ÇQrlfçlitgçid:.Qrgao acesso externo=0 , informando o código
veriflcador 0233040 e o código CRC 0375A920.

⑤
Referência: Processo ng 3S24709.420.00004174/2025-14 SEI n 0233040
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⑥
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Ng 046/2025

Jaguariúna, em 16 de junho de 2025

.4.o Excelentíssimo Senhor Vereador

RODRIGO REIS DE SOUZA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna
PROTOCOLO NO

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa respeitável Câmara Municipal, o incluso

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR, que revoga o incisa 1, do artigo 14, da Lei
Complementar n' 395/2023, que dispõe sobre a criação da Controladoria Geral do
Município - CGM, do Sistema de Controle Intemo e dos cargos de Controlador Geral e
de Controlador Intimo e dá outras providências

A atuação da Controladoria Geral é notoriamente complexa, técnica c
estratégica, envolvendo responsabilidades que ultrapassam o ordinário do serviço
público. Trata-se de um órgão que lida com infonbações sensíveis, documentos sigilosos

e decisões que impactam diretamente a legalidade e a moralidade administrativa

Apesar disso, a anual redação do art. 14, inciso 1, da Lei Complementar n'
395/2023, estabelece que o servidor s6 pode receber a gratificação prevista após

completar um ano de efetivo exercício. Essa exigência não sc sustenta na prática. Ora, se
o servidor já está exercendo todas as funções cona a mesma carga de responsabilidade,

sigilo e técnica -- seria o incoerente e desestimulador só "merecer" a gratiHlcação após
um ano.


